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1. PROJETO
Educacéo Basica inclusiva, equitativa e de qualidade para todos

2. ENQUADRAMENTO

2.1 RESULTADOS
Resultado 1.1 - Metodologias, ferramentas, instrumentos e materiais didaticos para apoio a pratica educativa e
gestdo das escolas, secretarias de educacao e redes da Educacgéo Basica desenvolvidos, validados e disseminados.

2.2 ATIVIDADES

Atividade 1.1.1 - Elaborar diagnésticos e analise da gestéo das secretarias de educacgao participantes dos programas
prioritarios da SEB, incluindo todos os critérios do planejamento, dos planos de implementacdo e monitoramento das
acoes.

3. JUSTIFICATIVA

A Secretaria de Educacido Bésica (SEB), conforme estabelecido no Decreto 10.195/2019, Secdo Il, dos 6rgéos
especificos singulares, art. 11, compete: IV - implementar e acompanhar politicas e programas: a) em ambito
nacional, de formacéo para profissionais da educacdo basica, em articulagdo com os demais 6rgdos do Ministério da
Educacédo e com outros 6rgéos e entidades publicas e privadas XIV - assistir os Estados, o Distrito Federal e os
Municipios na promocé&o de politicas de valorizagéo dos profissionais da educagéo basica e propor programas e acdes
em articulagdo com outros 6rgdos e entidades publicas e privadas.

Entre as func¢bes realizadas pela Diretoria de Formacdo Docente e Valorizagdo de Profissionais da Educacgéo da
Secretaria de Educagéo Basica (DIFOR/SEB), compete: | - subsidiar, formular e acompanhar politicas, programas

e acles: a) de formacao de profissionais da educacdo basica e b) de valorizacdo dos profissionais de educacgéo, em
articulacdo com 6rgéos e entidades publicas e privadas IV - formular parametros de competéncias que subsidiem o
desenvolvimento profissional continuado das equipes das escolas e das redes publicas de ensino e que
promovam a melhoria continua da gestao VI - contribuir para a construcao de parametros nacionais de carreira e
remuneracdo dos profissionais da educacgdo basica em colaboracdo com 6rgdos e entidades publicas e privadas e
com os profissionais da educacdo VIl - prestar assisténcia técnica aos sistemas de ensino para elaboracdo ou
adequacao dos planos de carreira e remuneracdo dos profissionais da educacédo basica e para a melhoria das
condi¢des de trabalho X - auxiliar os Estados, o Distrito Federal e os Municipios: b) na promocédo de politicas de
valorizac@o dos profissionais da educacdo basica. Diante deste cenério, a DIFOR/SEB é composta por trés
coordenacdes-gerais: Coordenacdo-Geral de Formacdo de Professores (CGFORP), Coordenacgédo-Geral de Formacédo
de Gestores (CGFORG) e Coordenacéo-Geral de Valorizagdo dos Profissionais da Educacdo (CGVAL).

A CGVAL presta assisténcia técnica a estruturacdo de carreiras dos profissionais da educacdo béasica, a
remuneracéo, aos incentivos e as conexdes de trabalho no dmbito da educacéo bésica contribui para a construcéo de
parametros nacionais de carreira e remuneracdo em colaboracdo com 6rgdos e entidades publicas e privadas e com
os profissionais da educacéo e presta assisténcia aos sistemas de ensino para a elaboracdo ou adequacdo dos
planos de carreira e remuneracéo e para a melhoria das condi¢cdes de trabalho. Também auxilia os Municipios,
Estados e o Distrito Federal na promocéo de politicas de valoriza¢@o dos profissionais da educacéo basica.

Para cumprir suas atribuicbes legais de prestar assisténcia técnica aos entes federados na elaboragcdo ou
adequacao dos planos de carreira e remuneracgdo, a CGVAL tem se utilizado da Rede de Assisténcia Técnica aos
Planos de Carreira e Remuneragéo, criada por meio da Portaria n 387/2016. No entanto, esse modelo de Rede de
Assisténcia ndo possui sustentabilidade financeira e operacional, comprometendo a efetividade da assisténcia
técnica prestada e inviabilizando o monitoramento pelo Ministério da Educag¢do dos Planos de Carreira e
Remuneracao implementados ou em desenvolvimento pelos entes federados.

Face a esta realidade, torna-se necessario reestruturar o modelo de assisténcia técnica fornecido aos
sistemas de ensino. A contratacdo de consultoria especializada visa buscar subsidios técnicos que orientem a
estruturagdo pedagogica de um curso on line, destinado aos representantes das redes de ensino na Rede de
Assisténcia Plano de Carreira e Remuneracdo PCR, com a finalidade de prepara-los na implementacdo e
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restruturacéo desses planos em cada ente da federacao.

4. OBJETIVO DA CONTRATACAO
Contratacdo de consultoria especializada que ofereca subsidios técnicos para a reestruturacdo da Rede de
Assisténcia Técnica aos Planos de Carreira e Remuneragédo do Profissionais da Educacgéo Basica.

5. ESPECIFICACAO TECNICA DOS SERVICOS A SEREM REALIZADOS

5.1 Especificacdo (Consultor 01: Curso - V4 CGVAL - DIFOR)
Elaborar diagnésticos e andlise da gestédo das secretarias de educac¢éo participantes dos programas prioritarios
da SEB, incluindo todos os critérios do planejamento, dos planos de implementac¢édo e monitoramento das acdes.

Elaborar projeto pedagoégico de curso de capacitacédo na elaboracéo e adequacéo dos planos de carreira e
remuneracéo, ofertado na modalidade a distancia, destinado aos profissionais dos sistemas de ensino de
educacéo basica.

6. REQUISITOS MINIMOS DE QUALIFICACAO
A. Formac&o Académica
A.1 Formacédo académica (Consultor 01: Curso - V4 CGVAL - DIFOR)
Requisito obrigatério curso superior completo na area de Ciéncias Contabeis ou Ciéncias Sociais Aplicadas,
devidamente reconhecido pelo Ministério da Educacgéo. Desejavel pds-graduagéo stricto sensu em Ciéncias
Contabeis ou na grande area de Ciéncias Sociais Aplicadas.
B. Exigéncias Especificas
B.1 Exigéncias especificas (Consultor 01: Curso - V4 CGVAL - DIFOR)
Requisito obrigatorio experiéncia minima comprovada de 05 anos no treinamento na area de gestédo
organizacional. Experiéncia minima comprovada de 05 anos no acompanhamento e implementacgéo de politicas
publicas. Desejavel experiéncia comprovada de trabalho em atividades relacionadas a educagéo corporativa, € no
ensino subsidiado por tecnologias digitais da informacéo e da comunicacao.
7. PRODUTOS OU RESULTADOS PREVISTOS
7.1 Produtos (Consultor 01: Curso - V4 CGVAL - DIFOR)

Otd. Parcelas: 3

ENQUADRA | DESCRIGAO DA PARCELA VALOR DA | PRAZO DE
MENTO PARCELA | ENTREGA
1.1.1 Documento Técnico n 1 contendo projeto pedagdgico da trilha formativa R$ 5.000,00 | 20 dias ap6s a
relacionada a legislagao que regulamenta a Educacéo Basica e os Planos de assinatura do
Carreira e Remuneracédo PCR do curso de formagédo online para representantes contrato
das redes de ensino na Rede de Assisténcia Técnica do Plano de Carreira e
Remuneracéo dos profissionais da educacao basica.

111 Documento Técnico n 2 contendo projeto pedagdgico da trilha formativa R$ 5.000,00 | 40 dias ap6s a
relacionada a criacao de indicadores e metas do curso de formacao online para assinatura do
representantes das redes de ensino na Rede de Assisténcia Técnica do Plano contrato
de Carreira e Remuneracao dos profissionais da educacéo béasica

1.1.1 Documento Técnico n 3 contendo projeto pedagogico da trilha formativa R$ 5.000,00 | 60 dias apos a
relacionada a sustentabilidade financeira do Plano de Carreira e remuneragdo PCR assinatura do
do curso de formacéao online para representantes das redes de ensino na Rede de contrato
Assisténcia Técnica do Plano de Carreira e Remuneracéo dos profissionais da
educacéo basica.

8. VALOR GLOBAL

8.1 Valor global (Consultor 01: Curso - V4 CGVAL - DIFOR)
R$ 15.000,00

9. LOCAL DE ENTREGA/REALIZACAO

9.1 Local de entregal/realizacdo (Consultor 01: Curso - V4 CGVAL - DIFOR)
Brasilia - DF

10. PRAZO DE EXECUCAO

10.1 Prazo de execucdo (Consultor 01: Curso - V4 CGVAL - DIFOR)
Data de Inicio: Data da assinatura do contrato
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Periodo até: 1 més e 30 dias
Data de Término: 21/05/2021

11. NUMERO DE VAGAS

11.1 Numero de vagas (Consultor 01: Curso - V4 CGVAL - DIFOR)
1 vaga(s)

12. CRITERIOS DE SELECAO
12.1 O Processo Seletivo se dard em Brasilia e os custos de transporte, hospedagem e alimentacdo, se
necessarios, serdo de responsabilidade do candidato.

12.2 A critério da Comissao de Selecado, a etapa de entrevista podera ocorrer por videoconferéncia ou ligacao
telefonica, nesse caso os dialogos serdo obrigatoriamente gravados.

12.3 A participacdo no processo seletivo implica na aceitacdo integral e irretratavel dos termos deste edital.
12.4 A selecéo simplificada é pautada pela analise de curriculos e entrevista, conforme segue:
12.4.1 PRIMEIRA ETAPA Andlise de Curriculos PC

a)Serao eliminados os curriculos inscritos que ndo atenderem integralmente aos requisitos obrigatérios exigidos no
edital, conforme alineas a e b do item 6.

b)Nesta etapa serd aferida pontuagdo para os curriculos inscritos que atendem aos requisitos obrigatérios. Os
curriculos serao distribuidos de acordo com o perfil profissional do candidato, conforme exigido neste Termo de
Referéncia.

C)A pontuacdo desta etapa serd atribuida conforme itens 12.5.1 e 12.5.2 dos quadros abaixo, em formulério
constante do Anexo |

d)O total de pontos recebidos nesta etapa (PC) irA compor a pontuacdo total recebida pelo candidato. PT
(Pontuacgéo Total) = PC (Pontuacgéo de Curriculo) PE (Pontuacéo de Entrevista).

e)Em caso de empate na Analise de Curriculos, tera preferéncia o candidato que, na seguinte ordem:

1.Obtiver maior tempo de experiéncia de trabalho em atividades relacionadas diretamente ao perfil exigido,
conforme item 5 deste Termo de Referéncia

2.0btiver maior tempo de experiéncia profissional comprovada.

3.0Obtiver maior tempo de experiéncia no acompanhamento e implementacéo de politicas puablicas, nas trés
esferas de governo.

12.4.2 SEGUNDA ETAPA Pontuacéo de Entrevistas PE

a)Serdo convocados para a entrevista os candidatos com maior pontuacdo na primeira etapa - Andlise de
Curriculos - considerando 03 (trés) vezes o numero de vagas, para o perfil

b)Podera ser aplicada avaliagao para mensurar o conhecimento do candidato

C)A pontuacao desta etapa sera atribuida conforme item 12.5.3 do quadro abaixo, em formulério constante do
Anexo Il

d)O total de pontos recebidos nesta etapa (PE) irA compor a pontuacdo total recebida pelo candidato. PT
(Pontuacéo Total) = PC (Pontuacéo de Curriculo) PE (Pontuagéo de Entrevista).

e)Em caso de empate na Pontuagéo Total, tera preferéncia o candidato que, na seguinte ordem:

1.Obtiver maior tempo de experiéncia de trabalho em atividades relacionadas diretamente ao perfil exigido
neste Termo de Referéncia

2.0btiver maior tempo de experiéncia profissional comprovada.

3.0btiver maior tempo de experiéncia no acompanhamento e implementacéo de politicas publicas.

12.5 Critérios de avaliacdo

12.5.1 Formacao Académica (Pontuacdo Maxima - 2,0 pontos)

CARACTERIZACAO - PONTUACAO

Obrigatorio: Curso superior completo na area de Ciéncias Contabeis ou Ciéncias Sociais AplicadasAtende/
N&o atende

Mestrado: Ciéncias Contabeis ou na grande area de Ciéncias Sociais Aplicadas 1,00

Doutorado: em Ciéncias Contabeis ou na grande area de Ciéncias Sociais Aplicadas 2,00

12.5.2 Experiéncia Profissional (Pontuacdo Maxima 3,0 pontos)

CARACTERIZACAO/PONTUACAO

Minimo de 5 anos de experiéncia comprovada no treinamento na area de gestao organizacional. 0,50
Acima de 5 anos de experiéncia comprovada no treinamento na area de gestédo organizacional. 1,00
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Minimo de 5 anos de experiéncia comprovada no acompanhamento e implementacao de politicas publicas. 0,50
Mais de cinco anos de experiéncia comprovada no acompanhamento e implementagédo de politicas publicas. 1,00
Desejavel experiéncia comprovada de trabalho em atividades relacionadas a educacgéo corporativa. 1,00

12.5.3 Entrevista (Pontuacdo Maxima 5,0 pontos)
CARACTERIZACAO/PONTUACAO

Apresenta cordialidade e objetividade. 0,5

Domina os assuntos relativos a sua contratacdo, como:

1.Gestado organizacional e

2.Atividades relacionadas a educacao corporativa. 2,0

Demonstra disponibilidade e interesse especial no trabalho desenvolvido pelo 6rgdo contratante nas politicas de
melhoria da educacgéo. 2,5

Serdo exigidos documentos comprobatérios dos itens 12.5.1, 12.5.2 e 12.5.3.

13. CONSIDERACOES

Os produtos deverdo ser entregues a Coordenacgdo-geral de Valorizagdo dos Profissionais de educacdo (CGVAL-
DIFOR-SEB), como Relatério, em versao preliminar e, apos aprovacédo, em sua forma definitiva, com as devidas
referéncias bibliograficas (quando necesséario), em formato digital e capa impressa, contendo nesta a
assinatura do consultor.

A execucdo dos trabalhos previstos neste TOR Termo de Referéncia ndo implica qualquer relagdo de emprego ou
vinculo trabalhista, sem beneficios complementares, sendo, portanto, regido sem subordinagéo juridica, conforme
prevé o paragrafo 9° do Art. 4° do Decreto n° 5.151/2004.

O (a) consultor (a) deve ter disponibilidade para executar atividades nas dependéncias do érgao contratante, em
horério comercial, para que tenha acesso as informagdes necessérias a elaboracdo dos produtos propostos.

Os direitos autorais ou quaisquer outros direitos, de qualquer natureza, sobre materiais produzidos no ambito
desse trabalho pertencerdo exclusivamente a Secretaria de Educacdo Béasica SEB/MEC, e sua utilizagdo e/ou
reproducdo total ou parcial requerera autorizacao prévia do érgéo.

Devido a ndo contratagdo de 01 consultor Curso - CGVAL, conforme o Termo de Referéncia n® 6775/2021 e

Edital n°® 010/2021 publicado em 14/01/2021, foi elaborado novo Termo de Referéncia n°® 6942/2021 para
contratacdo de 01 consultor Curso - CGVAL - SEB/DIFOR e sera elaborado novo edital.
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